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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA E TERMO DE REFERÊNCIA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão Social:  

CNPJ:                                                   Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                             Bairro:  

CEP:                    Cidade:                            Estado:              Telefone:               Fax:  

E-mail: 

Dados bancário para depósito:        Banco:         Conta Corrente:             Agência: 

 
OBJETIVO: Contratação de empresa para aquisição de pneus para a frota da municipalidade. 
 
Itens / Arquivo magnético 
. 
. 
. 
. 
. 
. 
. 
 

Dados do representante que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato social ou 
procuração: 

Nome:  

Identidade nº/órgão expedidor:  

CPF nº:  

 
1. O prazo de eficácia dessa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu respectivo 

envelope 
2. A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-

á ao prazo de convocação previsto no art. 165, II, da Lei Federal 14.133/2021. 
 

Local e data:  

Assinatura do representante legal:  

Carimbo do CNPJ:  
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PROCESSO Nº 118/2023                              

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ PAULISTA 

SECRETARIA SERVIÇOS URBANOS 

DEPARTAMENTO OU SETOR SERVIÇOS URBANOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL ENCARREGADO DE FROTAS 

NOME E CARGO DO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
MILTON GIACOMETTI  

 

 

1) OBJETIVO DO OBJETO PRETENDIDO: 

Contratação de empresa para aquisição de pneus para a frota da municipalidade. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 PNEU 215/75 R-17.5 42 

02 BICO 414 C/ VALVULA 80 

03 PNEU 175/70 R13 4 

04 PNEU 175/70 R-14 10 

05 PNEU 275/80 R22.5 RADIAL 26 

06 PNEU RADIAL 295/80/22.5 8 

07 PNEU 7.50 R 16 2 

08 PNEU 14.9 R- 28 4 

09 PNEU 215/50 R17 8 

10 PNEU 900X20 COMUM 10 

11 CAMARA AR ARO 900X20 10 

12 PROTETOR ARO 20 10 

13 PNEU 17.5-25 L3 4 

14 PNEU 12.5/80 R-18 2 

15 PNEU 20.5R25 MXL 186 A2 TL L3 R- 16 LONAS 2 

16 PNEU 14.00-24 PN 14 G2 L2 6 

17 PNEU 12.4 R 24 2 

18 PNEU 185/65 R 15 14 

19 PNEU 205/60 R-16 4 

20 PNEU 235/75 R17.5 6 

21 PNEU 235/65 R 16 6 
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22 PNEU 12.4 R 28 2 

23 CAMARA AR12.4 R 28 2 

24 CAMARA DE AR 14.9 R 28 2 

 

2) JUSTIFICATIVA: 

O Município de Nova Canaã Paulista/SP, pretende realizar contratação de empresa para aquisição de pneus, visto 

que é para melhorar as condições de uso da frota municipal, trazendo mais segurança para aqueles que operam 

os veículos, e também para aqueles que por eles são transportados. 

 

3) QUANTIDADES E VALORES MÉDIO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDA

DE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

CATMAT: 464151 - PNEU VEÍCULO 
AUTOMOTIVO - Pneu Veículo 
Automotivo Material Carcaça: Lona 
Náilon, Material Talão: Aço, Material 
Banda Rodagem: Borracha Alta 
Resistência, Tipo Estrutura: Carcaça 
Radial, Características Adicionais: 
Sem Câmara, 12 Lonas, Dimensões: 
215/75 R17.5 

Unidade 42,00 R$ 733,64 R$ 30.812,88 

2 
Bico de roda Aro 14 Todos os carros 
TR414 

Unidade 80,00 R$ 11,50 R$ 920,00 

3 PNEUS 215 / 50 R17 Unidade 8,00 R$ 388,46 R$ 3.107,68 

4 

CATMAT: 275585 - Material Carcaça: 
Lona Poliéster | Material Talão: 
Arame Aço | Material Banda 
Rodagem: Borracha Alta Resistência 
| Tipo Estrutura: Carcaça Radial | 
Características Adicionais: Sem 
Câmara | Dimensões: 185/65 R 15 - 
Pneu Veículo Automotivo Material 
Carcaça: Lona Poliéster , Material 
Talão: Arame Aço , Material Banda 
Rodagem: Borracha Alta Resistência , 
Tipo Estrutura: Carcaça Radial , 
Características Adicionais: Sem 
Câmara , Dimensões: 185/65 R 15 

Unidade 14,00 R$ 338,52 R$ 4.739,28 

5 

CATMAT: 295376 - Material Banda 
Rodagem: Borracha Alta Resistência 
| Tipo Estrutura: Carcaça Radial | 
Características Adicionais: Sem 
Câmara, 7 Lonas | Dimensões: 
275/80 R22,5 | Aplicação: Caminhão 
Mercedes Benz 710 | Modelo: Mc45 - 
Pneu Veículo Automotivo Material 
Banda Rodagem: Borracha Alta 
Resistência , Tipo Estrutura: Carcaça 

Unidade 26,00 R$ 1.642,10 R$ 42.694,60 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDA

DE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Radial , Características Adicionais: 
Sem Câmara, 7 Lonas , Dimensões: 
275/80 R22,5 , Aplicação: Caminhão 
Mercedes Benz 710 , Modelo: Mc45 

6 

Pneu Veículo Automotivo Material 
Carcaça: Lona Poliéster, Tipo 
Estrutura: Carcaça Radial, 
Características Adicionais: Sem 
Câmara Com Selo Inmetro, 
Dimensões 1: 235/75 R 17,5 

Unidade 6,00 R$ 877,40 R$ 5.264,40 

7 PNEU 235/65 R 16 Unidade 6,00 R$ 978,62 R$ 5.871,72 

8 
PNEUS BORRACHUDOS 900X20 - 14 
LONAS 

Unidade 10,00 R$ 1.652,62 R$ 16.526,20 

9 CAMARA DE AR ARO 900X20 Unidade 10,00 R$ 152,11 R$ 1.521,10 

10 PROTETOR ARO 20 Unidade 10,00 R$ 64,14 R$ 641,40 

11 PNEU 17-5-25 Unidade 4,00 R$ 3.694,55 R$ 14.778,20 

12 

PNEU 12.5/80-18 - PNEU 12.5/80-
18, ÍNDICE DE CARGA 138, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE AB (40 KM/H), 12 
LONAS, CÓDIGO DE APLICAÇÃO: I-3, 
COM CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO 
E NORMAS DA ABNT VIGENTES. 

Unidade 2,00 R$ 1.767,44 R$ 3.534,88 

13 
PNEU 20.5R25 MXL 186 A2 TL L3 R 
16 LONAS 

Unidade 2,00 R$ 9.590,79 R$ 19.181,58 

14 PNEU 14 00 24 Unidade 6,00 R$ 4.753,78 R$ 28.522,68 

15 Pneu 12-4-24 Unidade 2,00 R$ 1.697,63 R$ 3.395,26 

16 

CATMAT: 358784 - Material Banda 
Rodagem: Borracha Alta Resistência 
| Tipo Estrutura: Carcaça Radial | 
Características Adicionais: Sem 
Câmara | Dimensões: 175/70 R13 - 
Pneu Veículo Automotivo 
Dimensões: 175/70 R13, 
Características Adicionais: Sem 
Câmara, Tipo Estrutura: Carcaça 
Radial, Material Banda Rodagem: 
Borracha Alta Resistência 

Unidade 4,00 R$ 313,89 R$ 1.255,56 

17 PNEU 175/70 R14 Unidade 10,00 R$ 269,07 R$ 2.690,70 

18 PNEU 295/80 R22.5 RADIAL Unidade 8,00 R$ 1.653,23 R$ 13.225,84 

19 PNEU 7 50-16 BORRACHUDO Unidade 2,00 R$ 1.051,75 R$ 2.103,50 

20 PNEU - MEDIDA: 14 X 9 R28 Unidade 4,00 R$ 3.674,23 R$ 14.696,92 

21 

CATMAT: 427548 - Material Carcaça: 
Lona Poliéster | Material Talão: 
Arame Aço | Material Banda 
Rodagem: Borracha Alta Resistência 
| Material Flancos: Mistura Borracha 
Alta Flexibilidade | Tipo Estrutura: 

Unidade 4,00 R$ 567,53 R$ 2.270,12 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDA

DE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Carcaça Radial | Dimensões: 205/60 
R16 - Pneu Veículo Automotivo 
Material Carcaça: Lona Poliéster, 
Material Talão: Arame Aço, Material 
Banda Rodagem: Borracha Alta 
Resistência, Material Flancos: 
Mistura Borracha Alta Flexibilidade, 
Tipo Estrutura: Carcaça Radial, 
Dimensões: 205/60 R16 

22 PNEU 12.4 R28 Unidade 2,00 R$ 1.831,43 R$ 3.662,86 

23 CAMARA AR 12.4 R28 Unidade 2,00 R$ 209,11 R$ 418,22 

24 CAMARA DE AR 14/9 R28 Unidade 2,00 R$ 259,18 R$ 518,36 

OBS: Apresentar marca e modelo dos produtos de acordo com o objeto da licitação. 

 O valor médio global estimado para essa contratação é R$ 222.353,94 (duzentos e vinte e dois mil, trezentos e 
cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos). 

4) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A contratada, no decorrer da execução do contrato, obriga-se a: 

Entregar os pneus no item 1 deste termo de Referência, em até 10 dias, quando realizado pedido de compras 

para a empresa vencedora.  

De acordo com a demanda a ser solucionada, a seguir: 

- Os Pneus deverão ter garantia de no mínimo 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data do 

recebimento dos mesmos. 

No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será contada a partir da 

nova data de entrega. 

- O ônus de correção de defeitos apresentados pelos pneus ou substituição dos mesmos, serão suportados 

exclusivamente pela licitante vencedora. 

– Os produtos fornecidos deverão estar de acordo com as disposições contidas na Portaria INMETRO nº 05, de 

14/01/2000, ou outras em sua substituição, bem assim no Regulamento Técnico da Qualidade para Pneus Novos 

– RTQ-41. 

– Em atendimento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo referente a alguns entendimentos de editais 

realizados e julgados, este edital solicitará pneus seguindo as normas da Etiqueta Nacional de Conservação de 

Energia (ENCE), regulamentada pelo INMETRO por meio da Portaria 544/2012, onde a etiquetagem dos pneus, 

observa sem a prioridade de marcas, a resistência e a aderência dos pneus ou seja;  

A resistência ao rolamento que está direcionada diretamente a eficiência energética, uma vez que mede a energia 

absorvida quando o pneu está rodando, pois, menor for a resistência ao rodar, menor será o consumo de 

combustível e consequentemente menor será o impacto ao meio ambiente, diante do exposto o Município 

visando o princípio da economicidade e a proposta mais vantajosa solicita as proponentes que os seus produtos 
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atendam a etiquetagem classificação entre os níveis (“A-B-C-”). 

Com referência a aderência a pista molhada, pelo qual objetiva melhor desempenho em pistas molhadas, para os 

veículos de passeios e pesados, a classificação indicada mede a distância percorrida pelo veículo após a frenagem 

quando a pista está molhada) a Municipalidade visando a segurança no transporte em geral, principalmente de 

pacientes do SUS e Alunos da Rede Pública, solicita as proponentes que os produtos atendam a etiquetagem 

classificação entre os níveis (“A-B-C”). 

– Constar em sua proposta que os pneus cotados estão de acordo com a legislação vigente e são de 1º linha e 

qualidade e possui o respectivo registro na entidade profissional competente conforme normas do Inmetro 

Portaria nº 05/2000 do INMETRO; e demais normas que regem o objeto da presente licitação. 

-Não serão aceitos produtos recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, recondicionados, 

recapados, ou outros quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos produtos fabricados com 

matéria-prima de primeiro uso. 

 

5) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos; 

b. Promover, através do Gestor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, comunicando 

as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da administração; 

c. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

d. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente 

o objeto do contrato; 

e. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do 

contrato; 

f. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis; 

g. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução dos 

serviços, fixando prazo para sua correção; 

 

6) DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

a. A execução do objeto contratado, se dará na entrega dos itens mencionados acima, após a formalização 

da ata, e somente após pedido de compras realizado pelo setor competente. 

b. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias após emissão da ordem de fornecimento, após assinatura da 

ata de registro de preços. 

c. O objeto será recebido pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e Proposta apresentada. 

d. O objeto deste procedimento poderá ser rejeitado, quando em desacordo com a especificação constantes 

no Termo de Referência, e deverá ser reparado no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação da 

contratante, sem prejuízo de aplicação de penalidades cabíveis em contrato. 
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e. O contrato terá vigência até 12 (doze) meses após assinatura da ata de registro. 

 

7) DA DOCUMENTAÇÃO 

Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos 

relativos à Habilitação:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) Prova de regularidade de Tributos Federais e Contribuições Sociais perante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à dívida Ativa da União, conforme 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal; 

f) Certidão Negativa de Débito para com o Município do domicílio ou sede da empresa; 

g) – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1.º de maio de 1943. 

* Demais documentações constantes no Edital de Licitação. 

 

8) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número 

e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato; 

b. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor competente da Prefeitura de 

Nova Canaã Paulista, situado na Rua Oito, 650, Centro, Nova Canaã Paulista, devidamente atestada pelos 

servidores designados para atestado do serviço; 

c. A Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para 

satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros; 

d. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista que lhe 

foram exigidas quando da habilitação; 

e. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do período de 

adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos acima mencionados ao 

setor competente; 

f. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento passará a fluir após a 

sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o 
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número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ; 

g. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição 

financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 

CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou 

manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta 

corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exclusivamente pela CONTRATADA; 

h. A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e servidor 

designado pelo ordenador de despesas; 

i. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 

(trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação; 

 

9) DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitido subcontratação para este procedimento administrativo.  

 

10) DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da entrega do material e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art.120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11) DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato. 

 

12) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos do art.155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:  

 Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  
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 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

 Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;  

 Ensejar o retardamento da execução ou entrega dos objetos em motivo justificado;  

 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções:  

 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante;  

 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando se o procedimento previsto na Lei nº14.133, de 2021.  

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

 

13) DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para custear a contratação serão custeados com recursos constante da seguinte datação 

orçamentária: 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Ficha 349; Fonte Municipal. 
021200 – Serviços Urbanos; 15.452.0151.2317.0000 – Limpeza – Coleta de lixo e varrição de logradouros 
públicos; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Ficha 359; Fonte Municipal. 
020200 – Gabinete do Prefeito e Dependências; 04.122.0040.2005.0000 – Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Ficha 020; Fonte Municipal. 
021700 – Estradas de Rodagens Municipais; 26.782.0260.2045.0000 –Manutenção serviços de estradas e 
rodagens municipal; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Ficha 381; Fonte Municipal. 
021700 – Estradas de Rodagens Municipais; 26.782.0260.2045.0000 – Manutenção serviços de estradas e 
rodagens municipal; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Ficha 382; Fonte Federal. 
020400 – Administração; 04.122.0041.2009.0000 – Manutenção da administração; 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, Ficha 030; Fonte Municipal. 
020700 – Assistência Social; 08.243.0081.2316.0000 – Ações conselho tutelar; 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, Ficha 067; Fonte Municipal. 
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020700 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0084.2018.0000 – Manutenção Fundo Municipal de 
Assistência Social; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Ficha 085; Fonte Municipal. 
020900 – Fundo Municipal de Educação; 12.361.0120.2030.0000 – Fundamental – Manutenção transporte de 
alunos; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Ficha 202; Fonte Municipal. 
020900 – Fundo Municipal de Educação; 12.361.0120.2030.0000 – Fundamental – Manutenção transporte de 
alunos; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Ficha 203; Fonte Estadual. 
020900 – Fundo Municipal de Educação; 12.361.0120.2030.0000 – Fundamental – Manutenção transporte de 
alunos; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Ficha 512; Fonte Federal. 
020900 – Fundo Municipal de Educação; 12.364.0122.3034.0000 – Superior – Manutenção do Ensino Superior; 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Ficha 233; Fonte Municipal. 
021500 – Agricultura; 20.606.0200.2044.0000 – Manutenção Agricultura; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, 
Ficha 369; Fonte Municipal. 
020900 – Fundo Municipal de Educação; 12.361.0129.0000 – Fundamental Manutenção Ensino; 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo, Ficha 189; Fonte Municipal. 
 

14) DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses da data da assinatura, podendo ser prorrogado conforme 

interesse público. 
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ANEXO II 
Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

  
  

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 118/2023               Pregão Presencial nº 031//2023 
  
 
 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada (endereço completo) __________, por 
meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. ___________________, CPF _______________________ DECLARA, sob as 
penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital referente ao Pregão 
Presencial nº 031//2023. 
 
 
  

Local e Data 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 

 
 
 
 
 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO III 
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 118/2023                Pregão Presencial nº 031//2023 

 
 
A empresa ________________________, CNPJ n.º __________________, declara à Prefeitura Municipal de Nova Canaã 
Paulista/SP, para fins de participação no Pregão Presencial nº 031//2023, que enquadra-se como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a exercer o direito de preferência como critério de desempate. 
 

Local e Data 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 

 
 

 
 
 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 
Declaração de que Aceita e Concorda com o Edital  

 
 
 
 
Processo nº 118/2023               Pregão Presencial nº 031//2023 
 
 
..........................., CNPJ nº .........., por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA para todos os fins de direito 
que recebeu todos os documentos, tomou conhecimento, aceita e concorda integralmente, sem restrições, com 
todas as condições do edital e seus anexos. DECLARA, do mesmo modo, ter recebido, de forma tempestiva e 
satisfatória, as informações e os esclarecimentos que julga necessários e que possam, de qualquer forma, influir 
sobre o custo, apresentação de documentos, preparação de propostas e execução do objeto da presente licitação. 
 

Local e Data 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 

 
 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO V 
Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 118/2023                Pregão Presencial nº 031//2023 

 
 

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade n........................ e do CPF n............................. DECLARA, 
para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal.. 
 
Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  ) 
 
 
 

Local e Data 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 

 
 

 
 
 

APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
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ANEXO VI 
Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar com a Administração 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 118/2023                Pregão Presencial nº 031//2023 

 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada (endereço completo) __________, por 
meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. ___________________, CPF _______________________ declara, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
  

Local e Data 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 

 

 
APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
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ANEXO VII 
DADOS NECESSÁRIOS PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Processo nº 118/2023                Pregão Presencial nº 031//2023 
 
 

Contratada 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

e-mail Institucional 

Telefone  

Nome do Representante  
(Responsável pela assinatura) 

Cargo  

CPF 

RG (órgão expedidor)    

Data de Nascimento  

Endereço Residencial Completo  

e-mail Pessoal  

Telefone  

 
 

 

APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
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ANEXO VIII 
Minuta da Ata  

 
ATA Nº 0xx/2023 

 
PROCESSO Nº 118/2023 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031//2023 

 
Aos _______ ( ____________ ) dias do mês de ____________ do ano 2023, Processo de Licitatório nº 118/2023 - 
Pregão Presencial nº 031//2023, a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no 
Art. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, Lei Municipal 
nº 245/2022, (Regulamenta a Lei de Licitação no município), e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora. 
 
OBJETO 
Registro de Preço para futuras aquisição de pneus para a frota da municipalidade, conforme descrito 
no Anexo I. 
 
1. Consideram-se registrados os preços oferecidos pelo Detentor da Ata:............................................................, 
CNPJ nº......................................., representado pelo seu ..................., Sr.................................................... (qualificação), 
à saber: 
1.2. A presente Ata de Registro de Preços, terá vigência de doze meses. 
1.3. O valor total da presente Ata é de R$ xx (...), conforme especificações do Anexo I. 
2 - A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de 
fornecimento por onde correrá a despesa. 
3 – Os produtos deverão ter sua entrega iniciada no prazo de até dez dias, contados da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
3.1 – A aquisição será feita de forma parcelada, sendo a entrega efetuada no prazo máximo de dez 
dias da requisição assinada pelo responsável, conforme as condições estabelecidas na proposta e 
na Ata. 
3.2 – A requisição poderá ser efetuada via e-mail encaminhado pelo Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Nova Canaã Paulista, sendo respeitado o prazo de dez dias para entrega.   
3.3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita pelo Detentor da Ata, no local e hora 
determinado pelo Gestor da Ata. 
3.3.1 - Correrá por conta do Detentor da Ata as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, inclusive logística reversa. 
4 – Caso seja entregue algum produto danificado deverá o Detentor da Ata substituir no mesmo prazo 
relacionado no item 3.1, correndo por sua responsabilidade todas as despesas da logística reversa.  
5 – Os produtos desta licitação deverão estar dentro do prazo de validade, quando da sua entrega no 
local determinado pelo Gestor da Ata. 
6 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em até trinta 
dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas devidamente 
empenhadas.  
6.1 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora da Ata e seu 
vencimento ocorrerá em igual período acima.  
6.2 - O pagamento será efetuado através de cheque nominal junto ao Setor de Tesouraria ou crédito 
em conta corrente, sendo vedado à Detentora emitir boleto bancário, bem como negociar seus créditos 
com terceiros. 
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7 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
7.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
7.3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.3.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.3.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.3.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.3.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.3.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 
juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.3.6. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.3.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.3.8. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.3.9. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.3.10. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8 - Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 
cinco dias úteis a contar do recebimento provisório. 
9 – Durante a vigência do contrato, poderá a Gestor da Ata, sem prévia comunicação, mas na presença 
do responsável pela entrega, colher amostras, para análises. 
9.1 – As análises serão realizadas por funcionário da Gestora da Ata, ou por terceiros por ela 
designado. 
10 - As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pelos recursos 
destinados no Orçamento Municipal, para o exercício de 2023, sendo que a unidade orçamentária e o 
elemento de despesa específico constarão quando da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento 
11. - Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 139 da Lei Federal 
14.133/2021. 
12. - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

12.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
12.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
12.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
12.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

12.5.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
12.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
12.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

4. Por razão de interesse público; 
5. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.8. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
13 - O registro de preços poderá ser cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do Art.  
28 e 29 do Decreto Federal 11.462/2023. 
14 - O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial nº 031//2023. 
15 – Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão Presencial nº 031//2023, 
a Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 
contrariar as presentes disposições. 
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15.1 - O Gestor da Ata designa neste ato, na qualidade de Fiscal de Contrato a Sra.  xxxxxxxxxxx, 
para a acompanhamento da execução do objeto, e pelo atestado de cumprimento da efetiva despesa e 
das obrigações inerentes a este instrumento. 
16 - O prazo de validade da presente ATA de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo, no 
entanto, ser prorrogada nas formas lei federal 14.133/2021 por novos períodos de 12 (doze) meses. 
17 - As questões oriundas desta ATA e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Santa Fé do Sul/SP, esgotadas as vias administrativas. 
18 - Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhora 
Prefeita Municipal de Nova Canaã Paulista, e pelo Sr. .........................................., qualificados 
preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA 
GESTOR DA ATA 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA 
Prefeita Municipal 

 

 

EMPRESA 
DETENTORA DA ATA 
Xxxxxx Xxxxx Xxxxxx 

Proprietário 
Testemunhas: 
 
1ª___________________    2ª____________________  
Nome:        Nome: 
RG:        RG: 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 118/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031//2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0xx/2023 

 
O Município de Nova Canaã Paulista, com endereço na Rua Oito, n° 650, Centro, CEP 15.773-
000, CNPJ 65.711.954/0001-58, isento de inscrição estadual, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Srª. Thais Cristina Costa 
Moreira e a empresa ----------------------, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por -------------------, resolvem firmar o presente contrato administrativo de 
compromisso, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório 
nº. 118/2023, na modalidade Pregão Presencial nº. 031//2023, do Art. 82 a 86 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, Lei Municipal nº 245/2022, 
(Regulamenta a Lei de Licitação no município), e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie que, conjuntamente com as condições 
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e 
a Licitante Vencedoras: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de pneus para a frota da municipalidade, 
conforme discriminado no Anexo I, que embora não embutido neste Contrato são partes 
integrantes do mesmo. 
 
1.2. Os produtos devem estar com as especificações técnicas em conformidade com o que foi 
solicitado.  
 
1.3. O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, 
nas condições de temperatura exigida em rótulo; 
 
1.4. Os produtos deverão ser entregues com 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade 
em vigência; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução 

 
2.1. O fornecimento do produto deverá ser efetuado por quota variável, mediante ordem de 
fornecimento emitida pela Administração. 
 
2.2. O contratado deverá entregar os produtos diretamente para cada Setor ou Setor de 
Compras desta municipalidade, conforme requisição emitida pelo responsável do Setor 
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requisitante, centro, nesta cidade de Nova Canaã Paulista – SP, sendo a entrega dos materiais 
e o custo com a entrega dos mesmos suportados integralmente pela Contratada.  
 
2.3. Os Produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias ao órgão 
requisitante, a contar do recebimento da respectiva ordem de fornecimento sob pena de 
rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas no Edital e 
no presente contrato. 
 
2.3.1.  A entrega dos produtos deverá ser feita mediante agendamento do fornecedor, no 
horário das 8h até as 11h30min e das 13h até as 16h30min, em dias úteis de segunda a sexta 
feira, através do telefone (17)3681-8000. 
 
2.4. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação 
pela CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção, inclusive rescisão.  
 
2.5. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços/descontos unitários ofertados, 
obedecidos os limites estabelecidos nos artigos 124 a 136 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
2.6. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 
CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo 
o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
2.7. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, de seus empregados e/ou 
representantes, decorrentes do objeto contratado.  
 
2.8. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento 
e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
2.9. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão 
ser comunicadas à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das 
regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalização 
 
3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será o 
responsável por cada Setor pertencente a de cidade de Nova Canaã Paulista – SP, observado o 
artigo 140 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
3.1.1. Os responsáveis atuarão como gestores e fiscalizadores da execução do objeto 
contratual. 
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3.1.2. Após a conferência realizada pelos responsáveis, averiguando a qualidade do produto 
entregue, a mesma expedirá atestado de inspeção, que servirá como instrumento de avaliação 
do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a 
liberação dos pagamentos. 
 
3.1.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 
dos serviços pela Administração, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias pelo setor de Almoxarifado e/ou Departamento solicitante. 
 
3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o 
previsto neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Do Preço e da Forma de Pagamento 
 
4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados pelo Departamento Municipal de Finanças, por processo 
legal, após a devida comprovação do fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos 
documentos fiscais devidos, em 5 (cinco) dias úteis. 
 
4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
4.4. Os preços/descontos pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha 
a ser devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, e 
atendidos todos os ditames legais concernentes. 
 
4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária 
 
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária: 
. 
. 
. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Da Vigência 
 
6.1. O prazo de vigência deste Contrato iniciar-se-á com sua assinatura e será até 12 (doze) 
meses, face ao prazo de vigência dos créditos orçamentários, ficando, todavia, a Contratada 
vinculada ao prazo de validade da ata de registro de preços para fins de contratação, que no 
caso é até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período.  
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6.2. Hipóteses da duração do contrato será respeitados os dispostos dos artigos 105 a 114 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes 
 
7.1. São obrigações das partes: 
 
7.2. Do CONTRATANTE: 
 
7.2.1. Indicar, neste ato a qual (is) servidor(es) cabe(em) acompanhar a execução contratual 
em sua latitude quantitativa e qualitativa e receber o objeto contratual. 
 
7.2.2. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local 
de entrega do produto, no horário estipulado para recebimento do mesmo. 
 
7.2.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas 
no fornecimento dos produtos. 
 
7.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 
 
7.2.5. Devolver os produtos que não apresentarem condições de uso ou em desconformidade 
com as exigências contidas no edital. 
 
7.2.6. Solicitar a troca dos produtos a serem devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
Encarregado do Almoxarifado. 
 
7.3. Da CONTRATADA: 
 
7.3.1. Promover a entrega do produto nas condições fixadas neste contrato, obedecendo 
rigorosamente o prazo ajustado, sob pena de rescisão contratual e conseqüente ressarcimento 
por perdas e danos. 
 
7.3.2. Responsabilizar-se pela qualidade do produto, se obrigando a trocá-lo, caso se 
comprove a má qualidade, ou esteja fora das especificações técnicas e padrões de qualidade, 
sem nenhum ônus para o CONTRATANTE. 
 
7.3.3. Observar, rigorosamente, a qualidade e o prazo de validade do produto fornecido. 
 
7.3.4. Responsabilizar-se por extravios do produto antes da entrega, obrigando-se a substituir, 
repor ou indenizar o CONTRATANTE. 
 
7.3.5. Substituir, de imediato, às suas expensas, o produto que não se adequar às 
especificações constantes deste contrato, no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE. 
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7.3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Departamento 
solicitante quanto à entrega do produto contratado, a teor do art. 119 da Lei 14.133/2021. 
 
7.3.7. Responsabilizar-se penal e civilmente por prejuízo ou dano causado no ato da entrega 
do produto ao CONTRATANTE, aos seus funcionários ou a terceiros, por força do art. 120 da 
Lei 14.133/2021. 
 
7.3.8. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   
 
7.3.9. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento do produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham 
a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
7.3.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
 
7.3.11. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto. 
 
7.3.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato superveniente que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções 
 
8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 
de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 
de Nova Canaã Paulista e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, de acordo com os artigos 137 a 139 da Lei Federal nº. 14.1332021. 
 
8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 
descumprimento contratual: 
 
I – 0,5% cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre 
o valor total processado/empenhado; 
  
II – 30% (trinta por cento) sobre o valor total processado/empenhado, no caso da 
adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 
 
III – 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato no caso da adjudicatária 
recusar em assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  
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8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por 
meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
data da sua aplicação. 
 
8.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos 
contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada 
ou interpor medida judicial cabível. 
 
8.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo 
que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos comissivos ou 
omissivos de sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA NONA – Da Rescisão 
 
9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na Lei Federal 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Publicação 
 
10.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
por conta do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Foro 
 
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé do Sul (SP), para solucionar quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 
 
 

Nova Canaã Paulista, ____de ______________ de 2023. 
 
CONTRATANTE: CONTRATADA: 
 
TESTEMUNHA: 
 
1-  2 -  
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ANEXO X 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS) 

 

 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista/SP 
CONTRATADO: .................................. 
DETENTORA DA ATA:  
OBJETO: contratação de empresa aquisição de pneus para a frota da municipalidade. 
ADVOGADO: Edison Augusto Rodrigues; OAB n° 170726; e-mail: juridico@novacanapaulista.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

          Nova Canaã Paulista/SP, _____ de _______ de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 
 


